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CONTRATO N° 20220208.TP002/2022.

PROC. ADM. N° 116/2022 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE S! CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
IMPERATRIZ/MA E A EMPRESA DIEGO F. VARAO 
CHAVES.

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA Inscrita no, CNPJ

I S  2  " , s

8.666/93 , assim como pelas cláusulas a seguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO:

1 1 O presente contrato tem por objeto a prestação dos sen/iços de instalação de sjstemade 
oeracão de enerqia solar fotovoltaica (sistema conectado a rede), compreendendo, a aprovaçao 
fhom ologação do Projeto Básico, junto à concessionária de energia local, o fornecimento de 
todos os equipamentos e materiais, a instalação e a efetivação para este legislativo municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO 

LEGAL:

2 1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Tomada de Preços n° 
002/2022 e rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa 
vencedora passa a integrar este contrato.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR CONTRATUAL:

3 1 Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global de R$ 
793.395,87 (setecentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e oitenta e sete

centavos).

CLÁUSULA QUARTA -  DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS

4 '1 °  As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento da Câmara Municipal de Imperatriz/MA, classificada conforme abaixo
especificado:

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

Prp jeto^ iv idade:^o í. 1 2 2 ^ 0 1 .2 -0 0 2  -  M ANUT. d a s  a t i v i d a d e s  e  p r o j e t o s  d a

Etemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -  PESSOA 
JURÍDICA

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09 \ \ /

Fone: (99) 3524-3359
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4 2 Em caso de prorrogação contratual ou alteração dos respectivos créditos orçamentários, 
as despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento vigente, devidamente classificadas em termo de aditamento de
contrato.

CLÁUSULA QUINTA -  DA VIGÊNCIA:

5 .1 . O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de 
dezembro de 2022.

5 2 O prazo de vigência do presente instrumento de contrato poderá ser prorrogado por iguais 
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições m a . s  van ajosas para a 
Administração até sessenta meses, na forma do artigo 57, inciso II da Lei Federal n . 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA -  DA FORMA DE EXECUÇÃO:

6.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, II, “a” e “b” da Lei n°

8.666/93.

fi ? O recebimento e atestado do fornecimento dos serviços dar-se-á por comissão ou servidor 
d e s iq n S o S c S n a r a  Municipal de Imperatriz, que fará a verificação da sua conform.dade com 
a proposta apresentada, e ainda, quanto a qualidade, assiduidade, pontualidade e quantidade
solicitadas na ordem de fornecimento/serviços.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DO PAGAMENTO:

7 1 O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE mensalmente, dentre os 10> (dez) 
primeiros dias úteis do mês subsequente, mediante apresentação do documento hábO que 
comprove a entrega dos serviços, e apresentação de Nota F is c a l/fa tu r a ,  a c o m p a n h a d a  

respectiva Ordem de Sem ço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade para 
com a Fazenda Federal (1. Certidão Conjunta Quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da 
União) ou outra equivalente na forma da Lei, do domicílio ou sede da CONTRATADA e ao Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS (Certidão de Regularidade do FGTS , em.tida pela 
Caixa Econômica Federal, diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da 
contratação, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, para o que 
deverá na oportunidade, informar o nome do Banco e número da agencia e conta corrente onde 
deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas alterações futuras sem a anuência das partes

interessadas;

7. 1.1 Banco: SICCOB 

7. 1.2 Agência: 4436.

7. 1.3 Conta: 8034-9.

7 2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipuiada neste

ã r s
decorrentes.

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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7.3. A fatura não aprovada pela Câmara Municipal de Imperatriz/MA será devolvida^ à 
contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 
contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

7.4. Para cada ordem de fornecimento, a contratada deverá emitir nota fiscal/fatura 
correspondente a mesma.

7 5 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso ele se encontre em situação 
irregular perante a Seguridade Social e Tributos Federais, conforme item 7,1 desta clausula.

7,6 Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras.

CLÁUSULA OITAVA -  DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
DO CONTRATO:

8 1 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração P°derá 
r e s t a b e le c e r  a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, al nea d, da Le, n° 8.666/93, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLÁUSULA NONA -  DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

9 1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressõeT sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor mical
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE ATRASO 
DE PAGAMENTO:

m  1 n  não oaoamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo estabelecido 
neste instrumento ressalvado o contido no item 7.3 da cláusula sétima, ensejara a atuataaçao 
do respectivo valor pelo IGP-M -  Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundaçao Getulio 
Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula:

VDI
VA = -------  X INF, onde:

INI

VA = Valor Atualizado
VDI = Valor Inicial
INI = IGP-M/FGV na data inicial
INF = IGPM/FGV na data final

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

1 1 1  Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do Prese"*® 
contrato adm Tda a r e lã o  no caso de desequilíbrio da equação econômico-fnance.ra m.cal
deste instrumento.
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11.1.1 Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no 
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da 
proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

11 1 2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente desta Câmara Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12 1 O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93, mediante as 
d e v id a s  justificativas. A  referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de
aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DA FISCALIZAÇÃO:

13.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da qualidade dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -  DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES:

14.1. A CONTRATADA se obriga a:

14 11 Fornecer o objeto conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com 
os recursos necessários ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, 

14 1 2  Reparar corrigir, remover, substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
m á x i m o  de 24hrs (vinte e quatro) horas prorrogável por iguais e sucessivos períodoscom 
apresentação das devidas justificativas, os produtos em que se verificarem vícios, defeitos 
incorreções resultantes da entrega; 

14 1 3 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais 
c a u s a d o s  peía ação oPu omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou 
representantes, dolosa ou culposamente, à administração ou a terceiros; 

14 1 4  ADresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão o órgão para a entrega dos produtos, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá;

14 1 5 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência nao transfere 
responsabilidade à Administração;

14 1 6  Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração, inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso,

14.1.7 Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da
e n t r e g a  d o s  p ro d u to s /s e r v iç o s ;

14.2. A  CONTRATANTE se obriga a:
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14.2.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os produtos 
de acordo com as determinações do Projeto Básico;

14.2.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

14.2.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento dos serviços, por 
servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

14.2.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
do fornecimento, fixando prazo para a sua correção;

14.2.5. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, na forma do 
contrato;

14 2 6 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condiçoes de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO:

15 1 A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, e m .conf° r^ d® 5° m o a rt 55 
inciso IX, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações nos casos previstos nos artigos 77, 78 e 79
referida lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -  DAS PENALIDADES:

16 1 Pela inexecução total ou parcial do objeto do presente contrato, a Administração da 
e n t i d a d e  contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes

sanções;

I Advertência que será aplicada por meio de notificação via oficio, mediante contra-recibo do 
representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias uteis para  que a 
empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que so serao aceitas mediante crivo
Administração;

II - 0 5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Nota de Empenho em caso de
atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o decimo quinto i 
e a crrtéricfda Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a nao-aceitaçao 
do o "  de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da obngaçao 
assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença,

III 5% (cinco por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso superior a 15 
(quinze) dias úteis Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, podem ocorrer a 
nã^ aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou total da 
o b r ig a ç ã o  a s s u m id a ,  s e m  p re ju íz o  d a  re s c is ã o  u n ila te ra l  d a  avença.

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, em caso de atraso na execução 
do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida,
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V - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Nota de empenho, em caso de inexecução total da 
obrigação assumida.

16.2. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou documentos 
equivalentes que dela poderão advir, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será descredenciado no 
Sistema de Cadastramento deste Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas no Edital, na Ata de Registro de Preços e das demais cominaçoes legais.

16.3. As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa previa do interessado, no 
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16 4 Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa Contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
devidos pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

16 5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de f° rne^ o r e s  da 
entidade contratante, e no caso de suspensão de licitar, o licitante devera ser descredenciado 
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçoes legais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOS ILÍCITOS PENAIS:

17 1 As infrações penais tipificadas na Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores serão 
objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais com.naçoes

aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA -  DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:

18.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada através 
de protocolo.

18.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DOS CASOS OMISSOS:

19.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei n° 8.666/93 com suas alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA VIGÉSIMA -  DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO

20 1 Em conformidade com o Artigo 61, Parágrafo Único, da Lei n° ^666 /93  e ^ r a Ç o e s  
Dosteriores a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus aditamentos (se 
houver), será efetuada na imprensa oficial, até o 5» (quinto) dia útil do mes seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA -  DO FORO:

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
CNPJ 69.555.019/0001-09
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21.1. Fica eleito o foro da Comarca de Imperatriz - MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, que 
foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam 
seus legais e jurídicos efeitos.

Imperatriz/MA, 02 de Agosto de 2022.

CÂMARA M 
Sr. Amaur

I m p e r a t r iz
ira de Sousa

SR. DIEGO FELIPE VARÃO CHAVES
Contratada

Testerr

Nome:

Nome:

CPF n°

CPF n°

Rua Simplício Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA
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Comissão Perm anente de L ic itação

AVISO DE PREGÃO ELETRONICO
/

VVISO DE LIC ITA Ç Ã O  PREG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 010/2022
A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA. localizada Rua Simplicio Moreira, n° 1185, Centro, Imperatriz -  MA, através da 
ua Pregoeira, instituída pela portaria n° 001/2022, torna público que, com base na Lei Federal n° 10.520/2002, Resolução nÇ 
>01 2021. Resolução n° 002/2021, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993, a Lei 

, nmplementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie, realizará às 09:00hs (nove horas) do dia 16 de agosto de 
:022. a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, por Item, pelo Sistema de Registro 
,le Preços, tendo por objeto, a execução dos Serviços de reforma de moveis tipo cadeiras, mesas, estofados e refrigeradores, de 
interesse desta Casa Legislativa. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de T a 6a 
loira, no horário das 07:30hs (sete horas e trinta minutos) às 13:30hs (treze horas e trinta minutos), onde poderão ser 
. onsultados gratuitamente ou obtidos mediante recolhimento da importância de RS 30,00 (trinta reais), que deverá ser feito 
'través de deposito e ainda estará disponível no site: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ - Esclarecimentos adicionais, no 

mesmo endereço. Imperatriz -M A , 04 de agosto de 2022. Hayanne Kliscia Lima da Silva Pregoeira
Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva 

Código identificador: qotyqryssf20220803180856

W IS O  DE LIC ITA Ç Ã O  PREG Ã O  ELETR Ô N IC O  N° 011/2022 , ,
A Câmara Municipal de Imperatriz -  MA. localizada Rua Simplicio Moreira, „ • 1185, Centro, I m p e r a t r i z -  MA, atraves da

■ ua Pregoeira. instituída pela portaria n* 001/2022, torna público que, com base na Lei Federal n» 10.520/2002 
,01 -0-1 Resolução n» 002/2021. aplicando-se. subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n  8.666/1993, L 

omplementar n» .23/2006 e demais normas pertinentes á espécie, realizará às 09:00hs (nove horas) do
D -  u licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço, por Item, pelo Sistema de Registro 
,0 Preços, tendo por objeto, a aquisição de materiais permanentes e materiais de informática de interesse desta Casa 
caislativa. Este Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2* a 6* feira, no horano das 

I7-30ÜS (sete horas e trinta minutos) às 13:30hs (treze horas e trinta minutos), onde poderão ser consultados gratuitamente ou 
« id o s  mediante recolhimento da importância de R$ 30,00 (trinta reais), que deverá ser feito através de deposito e ainda estará 

. nsponivel no site: http://www.camaraimperatriz.ma.gov.br/ - Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço. Imperatriz 

vlA. 04 de asosto de 2022. Hayanne Kliscia Lima da Silva Pregoeira
Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva 

Código identificador: b0etkhbw73r20220803180842

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

lTA  DE REG ISTRO  DE PREÇO S N° 003/2022-02 . r  \i P 1 íM R
Sos ?6 dias do mês de julho do ano de 2022, a CÂMARA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ - MA, inscnta no C.N.P.J. (MF)
>b o n” 69 555 019/0001-09. com sede na Rua Simplicio Moreira, n° 1185. Centro, Imperatriz -  MA, neste ato representado 
eW a) Presidente. Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa, resolve registrar os preços da(s) licitante(s) signatária(s), vencedora(s)
o Pregão Eletrônico n» 003/2022, sob o regime de compras pelo Sistema de Registro dc rre ç o . P» r. - ~ 9 -
rceirizados, com cessão de mão de obra capacitada e qualificada, para a função de ASG (Auxiliar de Serv.ços Gerais) e AP 

Aeenle dc Portaria) e copeiro(a), visando satisfazer da demanda da Câmara Municipal de imperatriz 
( Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n 8.666/1993 a 
omplementar n« 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. A presente Ata de Regisu-o de Preços tera validade

i ,  JJ\ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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meses contados a partir da data de sua assinatura. LICITANTE: ARCOS SERVIÇOS URBANOS E1RELI, CNPJ^ 
07.477.752 0001-97 ENDEREÇO: Rua 08, n° 847-B, Sala 02, Bairro: Nova Araguatins, Araguatins/TO REPRESENTANTE:
SR. STEFANIO PEREIRA BORGES TELEFONE: (63) 3474-2354 EMAIL: arcosservicosurbanos@ gmail.com'Item 
Descrição UNIDADE VALIDADE DA ATA/MÊS QUANT. PROFISSIONAIS REGISTRADOS PARA FUTURAS 

ONTRATAÇÕES V. Unitário POR PROFISSIONAL V. Total VALOR TOTAL DURANTE VIGÊNCIA DA ATA 3 
\aenie de Portaria, jornada de 12 horas NOTURNAS de segunda-feira a domingo em turno de 12x36, totalizando 360 horas 
■iiensais. MÀO DE OBRA 12 4 RS 4.074,55 RS 16.298,20 R$ 195.578,40 VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 195.578,40 

imperatriz —  MA, 26 de julho de 2022. Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa —  Autoridade Competente.
Publicado por: Hayanne Kliscia Lima da Silva 

Código identificador: 0ti9tqypzgo20220803180841

AVISO DE HOM OLOGAÇÃO

HOM OLOGAÇÃO DA TOM ADA DE PREÇO S N° 002/2022
i > Presidente da Câmara Municipal de Imperatriz, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes no
ermo de adjudicação da lieitação na modalidade Tomada de Preços n» 002/2022 e de acordo com o que dispõe o art.go 43,
nciso VI da Lei Federal n” 8.666/93 e suas alterações, resolve homologar o objeto do presente processo hedatono a empresa.
„KGO F VARÃO CHAVES, situada na RUA JOSE T1BURCIO FEIO, 62. CENTRO, SAO DOMINGOS DO
IARANHÀO - MA inscrita no CNPJ sob o n“ 15.383.529/0001-09, com o valor total de 793.395,87 (setecentos e noventa e

« s  mil trezentos e noventa e cinco reais e o.tenta e sete centavos). Considerando que o cntério de julgamento foi por menor
,  eco por item. O Presidente informa ainda, que os autos do Processo encontram - se, com vistas franqueadas aos^interessa os

partir da da,a desta publicação, nos dias úteis no horário de expediente da Câmara Municipal de Imperatriz -  MA ou poderão
cr consultados por meto digital, através do nosso endereço eletrônico no site - ht,P://Www.camaraimperatriZ,na.gov.br.

mperatriz -  MA. 02 de agosto de 2022. S r .  A m a u r i  A lberto Pereira de Sousa Presidente
Publicado por: Hayanne Kliscia Lim a da Silva

C ó d ig o  id e n tif ic a d o r: w lib y 5 t5 p p c 2 0 2 2 0 8 0 3 1 8 0 8 1 0

EXTRATO DE CONTRATO

V T R  \ T O  D E  C O N T R A T O  2 0 2 2 0 2 0 8 .T P 0 0 2 /2 0 2 2 . __

.BJFTO- Contratação de empresa cspeciaiizada para a prestação dos serviços de instalação de sistema de geraçao de energ, 
>lar fotovoltaica (sistema conectado à rede), compreendendo, a aprovação e homologação do Projeto Básico, junto 
incessionária de energia local, o fornecimento de todos os equipamentos e materiais, a instalaçao e a etetivaçao paia

i • ' • 1 VALOR TOTAL- R$ 793 395,87 (setecentos e noventa e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e
Z r :  “  s ™  MUNIC.PAL DE IMPERATRIZ; UNIDADE: C AmARA MUNICIPAL Projeto

vtn» idade 0 M  22 0001.2-002 -  MANUT. DAS ATIVIDADES E PROJETOS DA CAMARA; Elemento de D espea: 

,,.90 .39 .00 .00  -  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -  PESSOA JURÍDICA. ™ R T ^ C â m a r a  
representada pelo Sr. Amauri Alberto Pereira de Sousa, pela CONTRATANTE, e o SR. DIEGO FELIPE VARAO CHA 
... epresentante Legal da empresa DIEGO F. VARÀO CHAVES, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 022 

tintados a partir da data de sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 02 de agosto de 2022. Imperatriz -  MA,
„,ovlo de ^2 CÂMARA MUNICIPAL DE I M P E R A T R I Z  Sr. Amauri A lberto Pereira de Sousa P r e s i d e n t e

iÜOSlO ÜC Publicado por: llüynnne ICUscia Lima da Silva
Código identificador: x8kluu3km 20220803180839

■ ■ ■ ,J\ Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em « " * ° ™ idade com a
J g l  Medida Provisória H* 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e mtegnd .
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Estado do Maranhao
Câmara Municipal de Imperatriz

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Câmara Municipal de Imperatriz 
Rua Simplício Moreira, 1185 - Centro - Imperatriz - MA

Cep: 65901-490

AMAURI ALBERTO PEREIRA DE SOUSA
Presidente da Câmara

MARIO HENRIQUE RIBEIRO SAMPAIO
Procurador (A) Geral

In fo r m a çõ e s:  c o n ta to @ c a m a r a im p e r a tr iz .m a .g o v .b r

/C=BR/0=ICP-Brasil/ST=MA/L=1MPERATRIZ/
MUNICÍPIO DE 0 U=341736820003l 8/0 U=Secretaria da Receita

IMPERATRIZ CAMARA Al/OU=presencial/CN=MUNICIPIO DE

M U N ICIPA L:6955501900 MUN1CIPAL:69555019000109 Data:03.08.2022

0 1 0 9  22,0

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a
Medida Provisória N° 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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